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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	1040/21	-	PLL	Nº	442/21

	

Obriga	o	nivelamento	de	tampões,	caixas	de	inspeção	e	tampas	metálicas	de	telefonia,	de	energia	elétrica	e
de	esgoto	cloacal,	por	parte	das	empresas	por	eles	responsáveis,	nos	locais	em	que	forem	executadas	obras
de	 pavimentação,	 recapeamento,	 reconstrução,	 tapa-buracos	 ou	 qualquer	 serviço	 de	 manutenção	 em
passeios	e	vias	públicas.

	

Art.	1º	Fica	obrigatório	o	nivelamento	de	tampões,	caixas	de	inspeção	e	tampas	metálicas	de	telefonia,	de
energia	elétrica	e	de	esgoto	cloacal,	por	parte	das	empresas	por	eles	responsáveis,	nos	locais	em	que	forem	executadas
obras	de	pavimentação,	recapeamento,	reconstrução,	tapa-buracos	ou	qualquer	serviço	de	manutenção	em	passeios	e
vias	públicas.

	
§	1º	Para	os	 fins	desta	Lei,	o	nivelamento	será	realizado	pelas	empresas	responsáveis	simultaneamente	à

execução,	pelo	Executivo	Municipal,	das	obras	referidas	no	caput	deste	artigo.
	
§	2º	Para	a	consecução	do	disposto	no	§	1º	deste	artigo,	o	Executivo	Municipal	irá	comunicar	as	empresas

responsáveis	para	que,	além	de	realizarem	o	nivelamento,	acompanhem	a	realização	da	obra	para	evitar	quaisquer	tipos
de	risco.

	
§	 3º	 Em	 caso	 de	 o	 Executivo	 Municipal	 executar	 os	 serviços	 de	 nivelamento	 referentes	 a	 itens	 de

responsabilidade	das	empresas,	essas	deverão	ressarci-lo.
	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	21/12/2023,	às
14:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:32,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	15:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0676228	e	o	código	CRC	7D460171.

Referência:	Processo	nº	024.00106/2021-22 SEI	nº	0676228
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